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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUABA 

LEI DPIKRO !,519 

De 13 de julho de 1995 
Projeto de Lei nl 33/95 
Autor: Vereador Vanildo 
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Santoe Teixeira Trindade 

Dispõe aobre normaa para impl!l.n 
tação de oondom!nio horiEontaÍ 
residencial e d! outras proTi .. -denoiaa. 

O PRESIDEn'E DA otx!RA XUifiOIPAL DE ARARAQUARA, 
Estlldo de são :AI.ulo, tendo ea rteta a sanção t'ci ta do !'r!. 
:tei to Htm.icipal, ~!'011112l.p noe teraoe do artigo 57, par!grj. 
fo 8t, da Lei Or8ful.1ca do IIUnic{pio de Are.re.quara, a se 
guinte Lei: -

Artigo ltl - O oondoJÚnio hor:lmontal ' conatitu:! 
do por edificações reeidenoiaia agrupadas horiEontalmentã 
ou euperpoetaa com dois pBTimentoa (t,rreo ~~~&ie um) e su)l 
solo, no máximo, dispondo obriptoriamente de !reaa de ueo 
OOII!tUII. 

I - Os oondoa!nioe hor1Bontaie residenciais est~ 
rão localizados em quadraB definidas pelo 
arruamento o:t1cial. 

II - A .tr&a múima ocupada por um condom:!nio :h2, 
rizontal. residencial ser! de 10.000 m2; 

III - Para oondom:!nios horizontais reeidenciaie 
0011 maa at& 5.000 m2, as vias de circul~ 
ção interna de ve!culoe ee existirem,terão 
suas dimensões m:!nimaa a crit~rio do proje 
tieta e para {reae superiores a 5.000 ru2: 
ter! Ulll8 larglll'a JÚnim.a de 6 metros. 

IV - 01!11 oondom:!nioa horimontaie reeidenoiaie to 
rão circulação de pedestres interna, imJ2 
pendentes da oiroulação de veículon. 

V-Oa condom:!nioe horizontais reeidenciaieobser 
varão 08 rreoeitoe urban!eticoe como !ndioe: 
de. ooupaçao, índice de aproveit~mento,!ndiN' 
de impermeabiliBação e recuos, de acordo c~ill 

//_,tlf~'-Q.\)~~1> o zoneamento em que se situam. 
< 1--'- \)y; ·" 
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VI - Oe condom!nioa horizontais residenciais te 
rão no m!nimo uma vaga de estacionBmento : 
de autom6Ye1, ooberto ou descoberto, para 
cada unidade ree1denc1a1, podl!lndo ser &n,!! 
xu a eataa ou agroo:padaa, inc1uaive em 
subeo1oa. 

VII - Oa condomínios horizontais residenciais -
terão como unidade oondominiBl. "Uma• :rra 
çio 1dea1 de todo o terreno maior ou igual 
a 100 112. 

VIII - Oe condomínios horizontais reeidenoiaia
terão como a1 tura máxima 9 metl'os, medi 
doa a partir do piao do pavimento t&rreõ 
ad o lillli te superior da cobertura. 

IX - Oa oondo.!nios horisontaia residenciais po 
~ -derao ponuir gaari ta, portaria e u1ado 

ria cu;Ju á-eu Dão serão computadas parã 
o o4lou1o d' fndioe de ocupação, desde que 
não excedam a 15 112. 

X - Seri permitida a implantaoão dos condom! 
nios horisontaia residenciaia nas zm, zo, 
Z~2, ZB-3, Z~l e ZCK-2, obedecendo-se as 
restrições de cada zona. 

XI - A extin9ão do oondom!nio horizontal ree,! 
denoial s6 ser& aprovada se cada unidáde -
isolada reaultante tiver 125,00 m2 de área 
de terreno oom testada mínima de 5 metros, 
estiver de trente para a via páblica ou p~ 
ra uma Tia inte:ma oom laraura :rúnima de 
10 metros, que seri doada ao ~funioÍpio. 

XII - O projeto de implantação do condomínio h~ 
risontal residencial, conter& projeto ar 
qui te tônico detalhado, determinllrido !1.8 áreas 

).}~~~ de uao oOliiUIIl, arborização, oirou1a9ão de 
/-..---7. ,.~~>-t-0 ped1111trea e de Te:Íoul.oe, projetos de dren,! 

,;-~, ~; ' i../ ---sem ~· 6guas pluviais' de rede de distlj, 
""~·' . .P-fj ./ lru.içe.o de &gua, de rede de coleta de ágtl.Ra 

c,t>.lf-tl.\\ 1/~·~;\4<>'a eerrl.du e de esgoto e determi~açíio do l,?. 
~t"' oal apropriado pl!lr8 a diepoeiçao do lixo •. 
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xrn - 01!1 condOIÚnioe hor:lllontaitl terão local. M.i 
N -co apropriado para inB~alaoao doe medido 

ree de ooasuao de &sua e de energia el'~ 
o a. 

XIV - oa oondoafnioe hori11ontaie reaidenciaia te 
rão aoeaeo para ~:!oul.oe e pedestre., obrl 
satorifl!lente para 1DI8 Tia pliblica 0011 1~ 
sura mínima de 12 ,oo metros, ficando vetadia 
eaídaa ac1\18iTU para vnidadee indiTiduais. 

rr - DeTe:N eer entregue 1 Prefeitura. Municipal. -
quando do pedido de habite-ee, o regW.amento 
interno do oondom!nio. 

Artiso 211 - Dita 1e1 entra •• rtgor na data de 
sua publicac;ão, revosadu u dieposic;õea em contrário, em 
especial. o artiso 37, da lei nl 3.369, de 15 de julho de 
1987. 

oâmara ManioipaJ. de ~q'tUU"&, 
diae do mês de julho do ano de 1995 (m11, 
venta e cinco). 

aoe 13 ( trell8) 
noveoentoe e no 

-~~=~~---- . /' 
é - - -5A:-:4~~ 

.. GilDO m:RLOS 
Presidente 

-

Registrada às na. 190, 191 e 192, do livro competente n!.! 04. 
R~/ 

Pu~licada no jornal local •o DOMINGÃo• - A r:1rRqu'lrFt, 16 
de julho de 1996. 
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I.::! ~o 4,!519 1 ?? 
De 1J de juJ~o de 1905 
Pro,jeto de Tei nt> 33/95 
Autor.: Vereador VcniJ.do Santos Tei.xe:!.ra Trindade 

DiapÕe nobre normB~ ~~~ 1~1~n 
t<tq;o de eondo"t{nto hn'rl ~on+'!l 
raoiilr>nct 'l1 e rl~ on+"''1~ J'l"l"n"i 

A 

cle:nci "'""'. 

o F1~J:rl'\11fl'F. 1"1~ c'f!·~.,~ r.""""TC'T"'q, "'"~ ,_.., ~·· • "l.T\Hft., 

~-'<"":t,... 11 r.) ~Í' .-.i:~"'~ ~~u1o ta'1"0 n'-! -.:.-ir't'"' ,. nn""'-ç::::",.., ~-·'~..; ~.1"\ r1c"\ ~ .... ~ .-..... __ ., ' .. ~ ... ~""'- ... l - .. '· ~ ...... _, '~''"' .,._-1,~ •• ---·· ~ ... \,J 

fl"ito !">.1.'1:1 ,..;_ r~J , rn•omulen no!'! te:r:on <lo <1rt:!. "" "'~, ''"'·"" '"T'-:7 
r0 :"'I", ,~, 1("!..; (\ ........ :~·r,_i.t"!rt do ~--~1 tnir'!!rlo ·~0 A:r'1.r:."'l'""',.......-• ... ~. ~,-~ 
.~~--~1~~- ""··i: 

f r<"'·"''' , 0 - " conclo~!nio r.orizont~l f. ,., •. ,,.4:i t,.! 
C c• I' o p ..... ~: t r;_ c··;_._-, õ.·::; rnrd.d.onc:i nia n~.:tpadq,a J1.ori ··:~·~ tf' -,,"l("l"'ltn-

'" - .... "'">'o~+."" ''"''l r'l"'i'J pn.vi"lcnto"' (t~rreo mr>.:I.A ,., ) " ,..,.., 
~ , -

-."1'1, .,,, '"'1.1:~''10, (:1.Aponrlo o'bri,1!ltOriartent~ <1C D.rt;:t.< r1.~ 'l!l') 

I - <"r! ooT't<lorn:Ínioll horizontP..iA rP.eid-~~ •1:i"'i .-, 
.,.;:;'o :1 oof'.Jizrulon ê?Tl '1"-''1"'1.!'! '~"+'in·V·l'' 
,.:,~·l_..,~~'1'~ll to t1:L'i :~ 1;-(1 .• 

TT ;\ 6r4a n<hi:ll:'l ocupad'l por lL'!l :::on·'0"':1><.') ''1 
ri ?:O'ltn.1 reni<1c'v:in1 oort /lo 1 '.>. ·:•· .":' ,.., l 

JJI - c·'nm condor:Únion 1•orüwnt•li'l r.':'i<1rmci•.d<~ 
C<JJ!l .Ú'ea'l 11t6 :;.ooo n:?, aa vin.n de eil"OUln. 
çÕo interna ue ve!culou o e e:xi" '•1rml, te~~:; 
~]ua1 dil!lensões "'iÚI~itJM .n. crj t.~·~··i n .lo 'Oro jo 
ti :'tn e p~.rn ~ roc...q onrori.Jre'"~ ~. '");) ~-:'\:"-; 
ter.l un.'l Ja.r';"'lrO. >Úni"l'l Je ": ..,,,trl'\:3, 

TV - ·;,3 concloJ:Únioe hori7ont'1:19 rt>'3i,J•moi·d~ te 

" ' -

rD.·J eirc•.llsr;âc •:te :red estres interr'", in''2 
pendentes da circulação de •re!cu.lr"'• 

c~.~ cnr:clorúnioe hor:!.zont.-.1e reeidf'nci'lir- ohê!cr 
varão os Ereceitoe urban{aticoa cone !~~toe: 
c n ocupe.qa.o, !ncU o e l'l.e a :provei tronnnto, :Índice 
rio fm'):lermeabilizB.CÍlO e :MCilOB, r1e !'t:\OTdO COill 

o zon"ru·•ento em que se e1 t11•uu, 
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VI - Os oondom!nioa horizontaia residenciais te 
rão no m{nimo uma VRp,a de estacionamento : 
de autom&vel, coberto ou descoberto, para 
cada unidade reddenoial, podendo ser ane -xas a eetas ou agrupadel!l, inclusive em 
eubeolos. 

VII - Os oondom!nioa horizontais reaidencieie -
terão oomo unidade condominial "uma" 1'ra - -çao ideal de todo o terreno maior ou igual 
a 100m2. 

VIII - Os condott!nioa horisontaia ree1deno1ais
terão como a1 tura mÚ1ma 9 metros, meq 
doa a partir do piao do pavimento tlrreo 
atl o limite superior da cobertura. 

IX-

X-

Co condom!nioa horimontaia reeidenoiaio po - -derao possuir guarita, Eortaria e zelado 
ria oujaa &reas não aerao OOI!l}!"tadaa par'ã 
o c!hnulo dà !ndioe de ooupnçno, desde que 
não excedam ~ 15 m2. 

Se~ permitida a implantação doe condon! -nioe horizontais residenciais nas ZJJ.f, 7.C, 

XI-

XII-

ZR-2, ZR-3, 7,m,~1 e ZCM-2, obedecendo-se tte 

restriçÕes de c-ada zona. 

A extinção do condom!nio horizontal reei 
denoial scS sem aprovada se cada nnidad.e : 
isolada reeul tanto tiver 125,00 m? de &rea 
de terreno com testada m!nima 111:! 5 Metros, 
estiver de :t':ronte para a via pÚbJ.ic!'l. ou pa 
ra uma. via interna com lar,~xrn. m!nina. 1lÕ 
10 metros, que ee~ doada a.o Htmicfnio. 

o projeto de implantação do oondorn!nio h,2_ 
ri&ontal residencial, contem projeto ar 
quitetÔnico detalhado, detem.inPrdo e ~ãa 
de uso oomum, arborização, circulação de 
pedestres e de ve:Íouloe, projetos de dre~ 
gem de &guns pluviais, de rede de dietri 
buição de 6.gun, de rede de oolet11 de 6-guáã 
eerlides e de esgoto e determinaQno do lo 
cal apropriado para a diepoeiçíio Cl.o lixo.-
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XII! - Oe condomínios horizontaie terão loonl ~ 
oo apropriado para 1nsta.1.aoão doe medid.2, 
ree de oonsumo de &gua e de energia el'~ 
o a. 

XIV - Oe oondomlnioa horizontaitl renidenoiaia te mo 1\08880 para ve{ouloa e pell.entres, obri 
gatoriancrtte para UMil via pd'blion com l"':E 
gura rnfn1ma do 12,00 metros, ficando vetadas 
ea!das exolusivae pa:re unidades individwl:J.e. 

XV - Dcmtr!l ser entreBWt l P.re:tei tura M.mioi:Pal -
quando do pedido de habit-•e, o regulnmento 
interno do oondom!nio. 

Artigo 211 - Esta lei entra em vigor nn data de 
sua. pu'blioaçã.o, revogadas as dis:posioõea em oontr!rio, n 
especial o artiso 37, da Lei nll 3.369, de 15 de julho de 
1987. 

Cílmr>.ra 1>\mioipnl da .1\.raraqua.ra, aos lJ (treM) -
dias do mên de jUlho do nno de 1995 (mil, novecentos e T\.2, 
venta e oinoo), 

' -,t:;7 

(_J~~~&) 
/ ·mw o i'd:l!i1lfu3 

Presidente 

:Re!jistrada M fls. 190, 191 e 192, do livro competente nº 04, 
:Rt/ 

Publicada no jonrlal local •o DOMINGKo• - Ar~r~quara, 16 de 
julho de 1995, 



JORNAL •o DOMINGÃO• - ARARAOUARA, 16 DE JULHO DE 1995 

De 13 de julho de 199S 
Projeto de Lei n• 33/9' 

!<"i· ·•.'. 

Autor. v-dor Vanitdo Slliltol ,Teixei111 Triadidt' 
. l 

Dlop8e oolmoooniWI,_.imp~ deCCIIIIIomlalo llot' I lei Nlidlrlclale dá olàao 
providiucias.• 

O PRESIDENTE DA C.I.M.u.A MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de Slio Paulo, t<11do em viola 1 ~tHI!a do Pnftllto Maniclpll, Jmllllulp noo-. do artip 
s 71 parigrafo s· 1 da Lei OqJIDica do M1Íillclplo .W'ArintqUIIa, i ...,.mte Lei: 

At1Jco t• -O condomlaio borizoutal é CCIOIIIltuldoporediflcaç6eo noideociais qrupodu . 
horizAmtolmente ou ou-perpollal com doia petiiHallol (Urdo IIUIÍIIIID) e ouboolo, no mhimo, • 
di11p011do obriptoriamente de úeu de 1110 c:omani. 

I - Os condomínioo borizAmtoit noi<lolscitia eetorlo l-li2aclol om q111dna dofinida• pelo · 
arruamento oficial. 
li - A área máxima ocupada por um condomínio borizontol residencial aorá de I O. 000 m'; 
m . Para condomínios: horizontais residenciais com 'reas até~- 000 m2, IS vias de circulaçlo' 
interna de veículos se existirem, terlo 111111 di.lncns&es minimasa critério do projetista e para 
íreas superiores a S.OOO m', tcri orna ÍI'JIII'II mínima de 6 melnla. 
IV • Os condomínios borizAmtoia reaideDciai1 terio eitcullçlo de pedeatres iDtema, 
iDdepeodentes da circulaçlo de ...tculoa: . ' .• · 
V - Oo condomínios borizAmtoia realdeeiait ~ .. preeelloa urbonlaticoo como· 
Indico do ocupaçlo, mdico de aproveitmíeolto, mdico de imponneab~ e recuos, de 
acordo com o zoneamento em que te situlm. 
VI- Os coodomínios horizontais residcnciaia terlo no mínimo uma vap de estaciooamarto 
de automóvel, coberto ou dacoberto, pan cada UIÚcbule re~idec:ÍIII, pod.endo ter aoexa1 a 
estas ou agrupadas, iDelUJive em mblolot. 
VIl - Os condomínios borimntai1 residenciais terio como unidlde condominial 41 mna•• 
fraçio ideol de todo o terreno meior onlcu*h 100m'. 
VIII • Os coodomínioo horizcllltaÍI noideoclail terlo como alturo míxima 9 metros, medidos 
a partir do piso do pavimento Urdo ate o limite superior da cobertura. 
IX - Os condomínios borizAmtoil hlldenclaU. poderio poaulr àuarlta. portoria o zeladoria 
•'li•• áress nio mo computodao para o cílculo da Indico de OC1lplçlo, deode que nlo 
excedam a U m'. 
x·- Será permitida a impllldlçlodos CGGdomínios horizAmtoil reaidencilis nas ZPM, ZC, Zll· 
2, Zll-3, ZCM-1 e ZCM-2, obedecondo-oe as ~ç6oa de cada zona. 
XI· A extinçlo do condomínio borizAmtol....,idonciai IÓ aorá aprovada se cada unidade isolada 
resultontetiver llS,OO m' de área de terreno com testoda mínima de S melnls, estiver d~frmte 
ror• a via públic:a ou para uma via iDioma cbm ÍI'JIII'II mínima de I O metros, que aorá doada 
ao Município. 
XII • O projeto de implantoçio do condomhúo horizAmtoi reaidencial, conteri projeto . 
arquitetônico detolhado, determiDmdo •• Írela de uoo comum, arborizaçio, circulaçlo de . 
pedestres e de veiculoo, projotoo de drena- de ísuao pluviais, de rede de diatribuiçlo de 
i sua. de rede de colell de ísuaa ...,;a. e duoaoto e dotonminaçlo do local apropriado para 
a diBpQsiçio do lixo. 

xm . Os condomiDios horizAmtoÍI terlo ·-· Wico apropriado para ínotalaçlo dos medidores 
de consumo de ísua e de onorpa elétrica. 
XIV- Os condomínioa horizAmtoia ....,ideociail terio acesoo para veioulos epedestroa, obrip
toriamente para uma via pública com lol')JIIIll minima de 12,00 -·ficando vetodu 11ida1 
exclusivas para unidad61 in-dividuais. 
XV • Deverá ser ontreaue l P~lw'l M1111icipel qllllldo do pedido de habito-se. o 
regulamento interno do coadominio. ' 

Art~a 2° - Ella lei entro em viaor no dali deJUII publioaçlo, revopdas ao dlspooiç6elem . 
contrário, em especial o artigo 31, da lei n• 3.369,cle IS dejutbo de 1987. 

Càmora MWiicipal de Araraquara. aoa 13 (treze)diao do 111'-dejulho do IIIIOdo 199S (mil, 
novecentos e noventa e cinco). 

GILDO MERLOS 
Presidente 

Regi!llrado ào flo I CIO, 191 e 192, do livro competcirte n' 04 Rf'll 

11) ~ 
.. i;. 


